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PORTARIA N" 439, DE 13 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Mlssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 3 (três) diárias a servidora ALINE Luzzl, secretária Munlcipal

de Administração, referente à viagem para a cidade de curitiba - PR, nos dias 20, 21,

72 e 23 de setembro dO corrente ano, para participar do "xxIII Colenesso

PaRÂNAENSE DE DTREITo ADMINISTRATTvo: FrNltt'leNre uul eserunçl"'
parágrafo Único - A seruidora irá se deslocar em ônibus de linha até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gnanrrre Do PREFEÍo MuNICIPAL DE MISSAL, 13 or srreMsRo or' 2022'

Prefeíto Municipal
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